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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 12/2026-HFA

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 02/2025-HFA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

CONTRATADA: EMPRESA SOLOQUIMICA ANÁLISES DE SOLO LTDA,

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , Coronel R/1 ALBERTO
MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27 de agosto de 2025, CONSIDERANDO:
 

a) o Contrato n° 02/2025, celebrado entre a União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS, e a empresa SOLOQUIMICA ANÁLISES DE SOLO LTDA , cujo objeto é a contratação de
empresa especializada, de natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para realização de
serviços de coleta e análises físico químicas e microbiológicas em amostras de água para o Hospital das
Forças Armadas (HFA), nas condições estabelecidas no Termo de Referência (ID 7660825).

b) o contido na Cláusula Sétima do Contrato nº 02/2025 (ID 7665187), a qual dispõe que os preços
inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 10/12/2024 (SEI ID 7638742).

c) o disposto no item 7.2 da Cláusula Sétima, o qual estabelece que serão reajustados os preços registrados,
respeitada a contagem da anualidade e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)  de
correção monetária, estabelecido, nesse caso, para o reajuste de preços previstos no próprio contrato;

d) as disposições do art. 5º do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994, o qual regulamenta o reajuste de
preços nos contratos da Administração Federal direta e indireta, e dá outras providências, bem como na Lei nº
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras
providências;

e) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo aditivo, uma vez que não se
estão inovando os termos contratuais, mas tão somente adaptando o valor estimado às circunstâncias que
envolvem a execução das respectivas prestações por intermédio de reforço de empenho; 

f) o previsto no art. 136, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, o qual dispõe que registros que não caracterizam
alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
como na situação de variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos no próprio
contrato; e

g) a análise da Seção de Contabilidade do HFA, realizada por intermédio da Parte n° 18/SEÇ CONT HFA, de
13 de janeiro de 2026 (ID 8589196) e a Análise de Conformidade n° 17/2026-HFA (ID 8687222).

 

2. RESOLVE ao amparo do disposto no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, lavrar o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO ao Contrato n° 02/2025, celebrado entre a União, por intermédio do Hospital das Forças Armadas e a empresa
SOLOQUIMICA ANÁLISES DE SOLO LTDA , para acrescer o valor de R$ 2.575,68 (dois mil quinhentos e setenta e cinco
reais e sessenta e oito centavos) ao valor global do Contrato, referente a correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) , acumulado nos últimos 12 (doze) meses (JAN/2025 a DEZ/2025) , no percentual correspondente
a 4,264380%, com efeito financeiro a contar de 10/12/2025 a 24/02/2030. 

3. Aplicando-se o índice de correção monetária IPCA, o valor unitário da contratação passará de R$ 7.550,00 (sete mil
quinhentos e cinquenta reais) para R$ 7.871,96 (sete mil oitocentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos), o valor anual
passará de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais) para R$ 15.743,92 (quinze mil setecentos e quarenta e três reais e noventa e
dois centavos), e o valor total da contratação passará de R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais) para R$ 62.975,68
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(sessenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme a tabela abaixo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE
Anual

QTDE
TOTAL
4 ANOS

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(ANUAL)

VALOR
TOTAL
4 ANOS

VALOR
UNITÁRIO

REAJUSTADO
JAN/2025 a
DEZ/2025 –
4,264380 %

VALOR
TOTAL

(ANUAL)
REAJUSTADO

VALOR
TOTAL 4

ANOS
REAJUSTADO

1

Análise físico -
química água -
Serviços de coleta
e análises físico
químicas e
microbiológicas em
3 (três) amostras de
água bruta e 11
(onze) amostras de
água tratada -
semestral.

Unid 2 8 R$ 7.550,00 R$
15.100,00

R$
60.400,00 R$ 7.871,96 R$ 15.743,92 R$ 62.975,68

 

 

4. Considerando o reajuste de preços unitário no valor de R$ 321,96 (trezentos e vinte e um reais e noventa e seis
centavos), a contar de 10/12/2025 a 24/02/2030, o valor total a ser apostilado fica consignado em R$ 2.897,64 (dois mil oitocentos e
noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).
5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme previsão orçamentária fornecida pela Seção de Orçamento
e Finanças (ID 8691968):

 

UG/Gestão 112408/0001
PTRES 168699

Programa de Trabalho 05.122.0032.2000.0001
Fonte de Recursos 1000

Natureza de Despesa 339039
Tipo de Ação Atividade

 

6. Fica estabelecido o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas, vinculado ao
Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

"HFA: UNINDO FORÇAS PELA SAÚDE"

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em 03/03/2026, às 10:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8687223 e o código CRC 4BB76263.
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